
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CONSELHO SUPERIOR

 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO SUPERIOR Nº 18/2019,  

DE 1 DE JULHO DE 2019 

  

ANEXO III – Relatório Individual de Trabalho 

 
 

Nome:     João Nacir Colombo                                                  Matrícula Siape: 0054105  

Classe / Nível: D – 05 – Professor Titular 

Lotação: IFES – Campus Santa Teresa 

Período de avaliação: I Semestre do ano de 2024 

 

Justificativa de cumprimento 

1 - ATIVIDADE DE ENSINO 

1.1 - Avaliação discente  

- Foi realizada a avaliação apenas para a disciplina de Produção de Hortaliças Fruto, não constando no 
sistema a avaliação para a disciplina de Produção Vegetal I. 
 

1.2 - Disciplinas Ministradas  

- Ministrei 08 horas/aula semanal (50 minutos) da disciplina de Produção Vegetal I para o Curso Técnico em 
Agropecuária Integrado ao Ensino Médio, totalizando 6,66 horas semanais. (6,66 horas). 

- Ministrei 6 horas/aula semanal (60 minutos) da disciplina de Produção de Hortaliças Fruto para o Curso de 
Agronomia, totalizando 06 horas semanais. (6 horas) 

- Ministrei 2,0 horas/aula semanal (50 minutos) da disciplina de Produção vegetal I (dependência) para o 
Curso Técnico em Agropecuária Integrado ao Ensino Médio totalizando 1,66 horas semanais (1,66 hora). 

Sub – total: 14,32 horas 

- Para cada hora/aula ministrada durante o semestre foi destinada 01 hora para as atividades de 
planejamento, envolvendo preparo das aulas, das avaliações, correções e estudos acerca dos conteúdos 
abordados.   

Sub – total : 14,32 horas 

 

2- ATIVIDADE DE APOIO AO ENSINO  

2.20 - Cumprimento dos prazos estabelecidos para atividades didático-pedagógicas 

   [x ] 75% a 100% [ ] 50 a 74% [ ] menor que 50% 

2.21 - Atendimento e participação em reuniões de cunho pedagógico/administrativo - 

[x ] 75% a 100% [ ] 50 a 74% [ ] menor que 50% 

2.25 - Participação em curso de graduação  

Sou professor do Curso de Engenharia Agronômica do Ifes – Campus Santa Teresa onde leciono as 

disciplinas de Produção de hortaliças Fruto e Produção de Hortaliças Herbáceas e Tuberosas. 

 

3 - ATIVIDADES DE PESQUISA E INOVAÇÃO TECNOLÓGICA  



3.2 - Coordenação de projetos de pesquisa com captação de recursos do Ifes 

 

- Coordenador do Projeto de Pesquisa Intitulado “Uso do Frass de inseto na composição de substratos 
para produção de mudas de hortaliças”, com carga horária de dedicação de 02 (duas) horas semanais no 
período compreendido entre setembro de 2023  a agosto de 2024. (02 horas). 

- Coordenador do Projeto de Pesquisa Intitulado “Uso de Polifosfato de amônio como fonte de 
fertilizante fosfatado no milho ”, com carga horária de dedicação de 02 (duas) horas semanais no período 
compreendido entre setembro de 2023  a agosto de 2024. (02 horas). 

- Coordenador do Projeto de Pesquisa Intitulado “Efeito de biofertilizantes e fertilizante mineral líquido 
associados à adubação convencional no desempenho morfoagronômico do gengibre”., com carga 
horária de dedicação de 02 (duas) horas semanais no período compreendido entre setembro de 2023  a 
agosto de 2024. (02 horas). 

Sub total : 06 horas  

 

4 - ATIVIDADES DE EXTENSÃO ( nada a declarar) 

 

5- ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS  

 

5.1.6 - Participação como membro de colegiados didáticos 

- Portaria N
0 

070, de 20 de fevereiro de 2024 – Colegiado do Curso de Agronomia do Ifes Campus 

Santa Teresa.(02 horas) 

5.1.8 - Membro de comissões institucionais indicadas pelo reitor ou eleito pelos pares 

- Portaria n
o
182, de 25 de abril de 2024 – Comissão de Implantação do Programa Nacional de 

Alimentação- PNAE do Ifes Campus Santa Teresa.(01hora). 

- Portaria n
o 
256, de 09 de julho de 2024 – Comissão responsável pelo planejamento das atividades 

acadêmicas e adequação do calendário acadêmico de 2024 dos cursos técnicos e de graduação (01 

hora).  

Sub total : 04 horas 

6 – OUTROS  

RESOLUÇÃO 01/2019 – CONSELHO DE GESTÃO. Participação em reuniões conforme convocação.(1,5 
horas). 

Sub total: 1,5 horas 

          

          

 

Data:  09/09//2024    

 

Assinatura Docente 

___________________________________ 

Assinatura do Coordenador 



ANEXOS



AVALIAÇÃO DOCENTE
2024/1

JOÃO NACIR COLOMBO  -  SIAPE: 54105 2024/1

DIÁRIO: 477104  -  PRODUÇÃO VEGETAL I

DISCIPLINA NÃO AVALIADA NO SISTEMA ACADÊMICO

DIÁRIO: 484888  -  PRODUÇÃO DE HORTALIÇAS FRUTO

ZERO UM DOIS SEISQUATROTRÊS CINCO SETE OITO NOVE DEZ

0 0 0 1 0 0 1 0 0 171

ALUNOS MATRICULADOS: 12 ALUNOS PARTICIPANTES: 2 PERCENTUAL PARTICIPAÇÃO: 16.67% NOTA DIÁRIO: 37.60

DIÁRIO: 484995  -  PRODUÇÃO DE HORTALIÇAS FRUTO

ZERO UM DOIS SEISQUATROTRÊS CINCO SETE OITO NOVE DEZ

0 0 0 0 0 0 0 0 0 100

ALUNOS MATRICULADOS: 4 ALUNOS PARTICIPANTES: 1 PERCENTUAL PARTICIPAÇÃO: 25.00% NOTA DIÁRIO: 40.00

22/10/20241



JOÃO NACIR COLOMBO  -  SIAPE: 54105 2024/1

DIÁRIO: 516747  -  ESTÁGIO SUPERVISIONADO

DISCIPLINA NÃO AVALIADA NO SISTEMA ACADÊMICO

ZERO UM DOIS SEISQUATROTRÊS CINCO SETE OITO NOVE DEZ

QUADRO DE RESUMO

0 270 0 1 0 0 1 0 0 1

ALUNOS MATRICULADOS: 16 ALUNOS PARTICIPANTES: 3 PERCENTUAL PARTICIPAÇÃO: 18.75% NOTA FINAL: 38.80

22/10/20242



CAMPUS SANTA TERESA
GERÊNCIA DE GESTÃO EDUCACIONAL

Listagem de Diários dos Professores

Filtros Utilizados para Gerar este Relatório:

Instituição: Campus Santa TeresaInstituição: Campus Santa Teresa
Professor: João Nacir Colombo (54105)(Campus Santa Teresa)
Instituição: Campus Santa Teresa
Professor: João Nacir Colombo (54105)(Campus Santa Teresa)
Ano Letivo: 2024
Per. Letivo: 1

Departamento: Coordenadoria Geral de Ensino

Diário CHTurma Comp. CurricularProfessor Curso

João Nacir Colombo (54105)(Campus Santa 475492 20241.AGROP.1A AGROP.001 - Produção Vegetal I 133,AGROP

João Nacir Colombo (54105)(Campus Santa 475509 20241.AGROP.1B AGROP.001 - Produção Vegetal I 133,AGROP

João Nacir Colombo (54105)(Campus Santa 475526 20241.AGROP.1C AGROP.001 - Produção Vegetal I 133,AGROP

João Nacir Colombo (54105)(Campus Santa 475543 20241.AGROP.1D AGROP.001 - Produção Vegetal I 133,AGROP

João Nacir Colombo (54105)(Campus Santa 477104 20241.AGROP.1DEP AGROP.001 - Produção Vegetal I 133,AGROP

João Nacir Colombo (54105)(Campus Santa 484888 20241.SAGN.9 AGR.312 - Produção de Hortaliças Fruto 60SAGN

João Nacir Colombo (54105)(Campus Santa 484995 20241.SAGN.9 AGR.312 - Produção de Hortaliças Fruto 60SAGN

786,Total Horas:

04/07/2024 09:38 Página: 1 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS SANTA TERESA
Rodovia ES-080, Km 93 – São João de Petrópolis – 29660-000 – Santa Teresa – ES

27 3259-7878

DECLARAÇÃO

Declaramos  que  o  servidor João Nacir  Colombo, Professor  de Ensino  Básico,  Técnico  e 
Tecnológico,  lotado  neste  campus, participou  das  reuniões  para  as  quais  foi  convocado  e 
cumpriu os prazos exigidos para os encaminhamentos das atividades didático-pedagógicas, 
durante o semestre 2024/1, conforme o constante dos documentos institucionais e legislação 
específica, obtendo os seguintes percentuais:

 

-Cumprimento  dos  prazos  estabelecidos  para  atividades 

didático-pedagógicas

Percentual: de 75% a 100%

-Atendimento  e  participação  em  reuniões  de  cunho 

pedagógico/administrativo

Percentual: de 75% a 100%

Santa Teresa-ES, 01 de agosto de 2024.

Jaquelini Scalzer
Coordenadora Geral de Ensino

Portaria nº 1907, de 31 de agosto de 2023



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

Avenida Rio Branco, 50 – Santa Lúcia – 29056-264 – Vitória – ES

27 3357-7500

DECLARAÇÃO

Vitória – ES, 15 de fevereiro de 2024.

Robson Celestino Meireles
Diretor de Pesquisa - Santa Teresa

PORTARIA Nº 281, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021.

Declaramos para os devidos fins que o(a) pesquisador(a) Joao Nacir Colombo, CPF 88120767772,

é coordenador  do projeto de pesquisa 'Uso do Frass de inseto na composição de substratos para

produção de mudas de hortaliças.', no Instituto Federal de Educação do Espírito Santo, o referido

projeto possui previsão de execução de 01/09/2023 a 31/08/2024, e se encontra devidamente

cadastrado junto ao Sistema Integrado de Gerenciamento da Pesquisa do Ifes (SIGPESq).



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

Avenida Rio Branco, 50 – Santa Lúcia – 29056-264 – Vitória – ES

27 3357-7500

DECLARAÇÃO

Vitória – ES, 15 de fevereiro de 2024.

Robson Celestino Meireles
Diretor de Pesquisa - Santa Teresa

PORTARIA Nº 281, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021.

Declaramos para os devidos fins que o(a) pesquisador(a) Joao Nacir Colombo, CPF 88120767772,

é coordenador  do projeto de pesquisa 'Uso de polifosfato de amônio como fonte de fertilizante

fosfatado no milho', no Instituto Federal de Educação do Espírito Santo, o referido projeto possui

previsão de execução de 01/09/2023 a 31/08/2024, e se encontra devidamente cadastrado junto ao

Sistema Integrado de Gerenciamento da Pesquisa do Ifes (SIGPESq).



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

Avenida Rio Branco, 50 – Santa Lúcia – 29056-264 – Vitória – ES

27 3357-7500

DECLARAÇÃO

Vitória – ES, 15 de fevereiro de 2024.

Robson Celestino Meireles
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Declaramos para os devidos fins que o(a) pesquisador(a) Joao Nacir Colombo, CPF 88120767772,

é coordenador  do projeto de pesquisa 'Efeito de biofertilizantes e fertilizante mineral líquido

associados à adubação convencional no desempenho morfoagronômico do gengibre', no Instituto

Federal de Educação do Espírito Santo, o referido projeto possui previsão de execução de

01/09/2023 a 31/08/2024, e se encontra devidamente cadastrado junto ao Sistema Integrado de

Gerenciamento da Pesquisa do Ifes (SIGPESq).
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS SANTA TERESA 

PORTARIA Nº 70, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SANTA TERESA DO INSTITUTO
, FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

nomeado pela Portaria nº 1.973, de 22.11.2021, da Reitoria - Ifes, publicada no DOU de
23.11.2021, seção 2, página 21, no uso de suas atribuições legais e considerando a Resolução
do Conselho Superior nº 63, de 13.12.2019,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores e discentes abaixo relacionados para, sob a
presidência do primeiro, constituírem o Colegiado do Curso de Agronomia do Ifes Campus
Santa Teresa:

a) Coordenador de Curso e Presidente do Colegiado:
MÁRCIO ADONIS MIRANDA ROCHA, matrícula SIAPE 1545287

b) Membros da Área Técnica:
Titulares:
JOSÉ ROBERTO BRITO PEREIRA, matrícula SIAPE 1375960
ALBERTO CHAMBELA NETO, matrícula SIAPE 3570626.
JOÃO NACIR COLOMBO, matrícula SIAPE 0054105
ANTONIO RESENDE FERNANDES, matrícula SIAPE 1196632

Suplentes:
MOACIR RODRIGUES FILHO, matrícula SIAPE 0054849.
MÁRCIO VINÍCIUS FERREIRA DE SOUSA, matrícula SIAPE0387703;
ISMAIL RAMALHO HADDADE, matrícula SIAPE 1545288
NAIR ELIZABETH BARRETO RODRIGUES, matrícula SIAPE1182276

c) Membros do Núcleo Básico
Titulares:
FABIANO DE CARVALHO, matrícula SIAPE 1581995.
JOÃO MAURÍCIO ZANDOMENICO, matrícula SIAPE 2248189

d) Representante do Núcleo de Gestão Pedagógica:
EDNÉIA NUNES DA SILVA, matrícula SIAPE 1344901.

e) Representantes do Corpo Discente:
Titulares:
VALENTINA RAMOS DE OLIVEIRA, matrícula 20231SAGN0192
SOANA NEGRIS, matrícula 20191SAGN0018.
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   Suplentes:
JOÃO VITOR ROCHA MACHADO, matrícula 20201SAGN0323 
GABRIELA NUNES SILVESTRE, matrícula 20211SAGN0097.

Art. 2º Atribuir a carga horária de até 02 (duas) horas semanais para o
desenvolvimento das atividades do colegiado e prazo de vigência desta portaria/composição
até 22.12.2025. 

Art. 3º Revogar a Portaria nº 169, de 02.05.2022.

EDNALDO MIRANDA DE OLIVEIRA
Diretor-Geral
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS SANTA TERESA 

PORTARIA Nº 182, DE 25 DE ABRIL DE 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SANTA TERESA DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO

 nomeado pela Portaria nº 1.973, de 22.11.2021, da Reitoria - Ifes, publicada no DOUSANTO,
de 23.11.2021, seção 2, página 21, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1.070,
de 05.06.2014 e considerando o conteúdo do Processo nº 23156.000888/2024-98,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do
primeiro, constituírem a Comissão de Implantação do Programa Nacional de Alimentação –
PNAE do Ifes Campus Santa Teresa, referente ao ano de 2024:

a) ELOÍSIO STANGER, matrícula SIAPE 1100847 (titular);
b) LUSINÉRIO PREZOTTI, matrícula SIAPE 1730942 (titular);
c) MARCIO OLIVEIRA FRANSKOVIAKY, matrícula SIAPE 1970817 (titular);
d) NATHALIA MIGUEL TEIXEIRA SANTANA, matrícula SIAPE 1352333

(titular);
e) JOÃO NACIR COLOMBO, matrícula SIAPE 0054105 (suplente);

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDNALDO MIRANDA DE OLIVEIRA
Diretor-Geral
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS SANTA TERESA 

PORTARIA Nº 256, DE 9 DE JULHO DE 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SANTA TERESA DO INSTITUTO 
, FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

nomeado pela Portaria nº 1.973, de 22.11.2021, da Reitoria - Ifes, publicada no DOU de 
23.11.2021, seção 2, página 21, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 
05.06.2014, da Reitoria deste Ifes,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº  , de 05.07.2024,que designa a 250 Comissão responsável
pelo planejamento das atividades acadêmicas e adequação do Calendário Acadêmico de 2024

, que passa a vigorardos cursos técnicos e de graduação, do Ifes Campus Santa Teresa do Ifes
de forma a incluir os seguintes servidores:

a) BIANCA DA SILVA FERREIRA, matrícula SIAPE 1179372;
b) JOÃO NACIR COLOMBO, matrícula SIAPE 0054105;
c) MICHELLE DELUNARDO NOBRE, matrícula SIAPE 3009941;
d) PATRÍCIA SEIBERT LYRIO, CPF xxx.922.xxx-xx - Representantes dos pais ou

responsáveis;
e) SHEYLLA CASAGRANDE, CPF xxx.242.xxx-xx - Representantes dos pais ou

responsáveis;
f) RICARDO TOMAZ MARTINELLI, matrícula SIAPE 0055014 - Coordenador

Geral de Atendimento à Comunidade;
g) THIAGO LOPES ROSADO, Matrícula SIAPE nº 1654708 - Diretor de

Administração e Planejamento.

Art. 2º Retificar a portaria nº 250, de 05.07.2024, que passa a vigorar com a seguinte
redação: Onde se lê "PAULA BRUMATTI WUTHUOSKY, matrícula SIAPE nº 1178024 -
Coordenadora de Registros Acadêmicos", leia-se  PAULA BRUMATTI WUTKUOSKY,
matrícula SIAPE 2178024,   - Coordenadora de Registros Acadêmicos".

Art. 3º Ficam mantidos os demais termos da referida portaria.

EDNALDO MIRANDA DE OLIVEIRA
Diretor-Geral



 

 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CAMPUS SANTA TERESA 

Rodovia ES-080, Km 93 – São João de Petrópolis – 29660-000 – Santa Teresa – ES 

27 3259-7878 

CONSELHO DE GESTÃO 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 001-2019-CG, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019 
 
 

Aprova o Calendário de Reuniões do Conselho de 

Gestão e dá outras providências. 
 

 

A DIRETORA GERAL NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE 
GESTÃO DO CAMPUS SANTA TERESA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Artigo 5º da 
Resolução do Conselho Superior nº 42, de 02 de junho de 2016, e de acordo 
com a decisão do Conselho de Gestão na 1ª Reunião Ordinária de 2019, realizada no dia 21 de fevereiro 
de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o calendário de reuniões ordinárias do Conselho de Gestão no ano de 
2019, as quais serão realizadas na terceira quinta-feira, dos meses pares do ano civil, no horário de 
15h30min às 17h30min, exceto no mês de junho, que será realizada na segunda quinta-feira do mês. 

Art. 2º. Estabelecer que os horários de 15h30min às 17h das quintas-feiras sejam 
reservados prioritariamente para a realização de reuniões e eventos de interesse coletivos. 

§ 1
o As primeiras quintas-feiras, nos meses pares do ano civil, serão destinadas à 

realização de reuniões no âmbito das Coordenadorias Gerais e, nos meses ímpares do ano civil, para a 
reunião de Comissões, cujo prazo de vigência seja igual ou superior a 90 (noventa) dias; 

§ 2
o As segundas quintas-feiras, nos meses pares do ano civil, serão destinadas à 

realização de reuniões no âmbito da Diretoria Geral e da Diretoria de Ensino e, nos meses ímpares do ano 
civil, para reuniões internas da Diretoria de Administração e Planejamento e da Diretoria de Pesquisa, 
Pós-Graduação e Extensão; 

§ 3
o As terceiras quintas-feiras, nos meses ímpares do ano civil, serão destinadas à 

realização de reuniões no âmbito dos Colegiados de Cursos, Núcleos Docentes Estruturantes e Comissões 
Permanentes; 

§ 4
o As quartas quintas-feiras, nos meses pares do ano civil, serão destinadas à realização 

de reuniões com a Direção Geral e, nos meses ímpares do ano civil, para a realização de eventos de 
interesse coletivo. 

Art. 3
o Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Walkyria Barcelos Sperandio 
Diretora Geral e  

Presidente do Conselho de Gestão 
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